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SEÇÃO I - CONTRATOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA WALEMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO 

E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, de um lado o MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, 
nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita, Srª. Maira Branco Monteiro e pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Pesca – SEMAAP e de outro lado a Em-
presa WALEMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.834.907/0001-96, com sede na Rua 2 
A, s/nº, Lt. 04, Qd. 08, Loteamento Parque Belvedere, Silva Cunha, Silva Jardim/RJ, CEP: 28820-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representado pelo Sr. Walker Cazatt Silva, portador do RG nº 112167085 IFP/RJ e 
inscrito no CPF sob o nº 079.300.697-02, residente e domiciliado a Rua Jorge Mattos, s/n, Gleba E-11, Lote 10, Loteamento 
Monte Alegre, Silva Cunha, Silva Jardim/RJ, CEP: 28820-000, tendo em vista o Procedimento Administrativo nº 10508 de 01 
de novembro de 2019, conforme art. 57, V, § 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, celebram o presente Termo Aditivo, 

devendo observar as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo do Contrato de 
Fornecimento de Equipamentos nº 044/2021 que, consoante a Cláusula Primeira, é a aquisição de equipamentos para Meca-

nização Agrícola (Grade niveladora).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 23 
(vinte e três) de outubro de 2021, e término previsto para 07 (sete) de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por conve-

niência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabele-
cidas no Contrato de Fornecimento de Equipamentos nº 044, celebrado em 23 (vinte e três) de agosto de 2021.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores fixadas, as partes firmam o presente instrumento 
em 06 (seis) vias, de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes, e pelas testemunhas 

abaixo qualificadas, que tudo assistiram.

 Silva Jardim, 22 de outubro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Walemar Comércio e Serviços Ltda – ME
Contratada

 Cleber Marins de Moraes da Silva 
SEMAAP

Mat. 6299/5
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SEÇÃO II - HOMOLOGAÇÕES


